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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 001/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ADEILMA 

FARIAS ALVES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 

02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

ADEILMA FARIAS ALVES, brasileira, casada, RG. nº1.496.084-SSP/PB, CPF 

nº.893.909.204-00, residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, s/n,  zona rural deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para prestar seus 

serviços na Unidade de Saúde do Sítio Canta Galo, deste Município, ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do 

serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (UM) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, a partir da data de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho 

dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Adeilma Farias Alves 
Contratada 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 002/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. ADELSON LIMA 

DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 

DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

ADELSON LIMA DOS SANTOS, brasileiro, casado, RG. nº 1.569.505-SSP/PB, 

CPF nº. 797.041.234-34, residente e domiciliado na Rua Antonio Apolinário da Silva, 

nº 38, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, ficando o mesmo lotado na 

Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do 

serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de um 

salário mínimo vigente por lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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 _________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Adelson Lima dos Santos 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 003/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. ADEMIR 

VENTURA CAVALCANTE, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 

N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

ADEMIR VENTURA CAVALCANTE, brasileiro, casado, RG. nº 

4.026.373/SSP/PB, CPF nº. 115.131.004-24, residente e domiciliado na Rua Josefa 

Farias da Trindade, s/n
o
, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria de Obras e Urbanismo desde Município, ficando o mesmo lotado 

na Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade 

do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado 

e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Ademir Ventura Cavalcante 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 004/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. AFONSO MARTINS 

DE OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 

DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

AFONSO MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG. nº 3.647.605/SSP/PB, 

CPF nº. 016.053.234-54, residente e domiciliado no Sítio Manguape, zona rural deste 

Município, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria de Obras e Urbanismo desde Município, ficando o mesmo lotado 

na Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade 

do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado 

e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Afonso Martins de Oliveira 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 005/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. AMANDA 

FERNANDES PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

AMANDA FERNANDES PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 4.016.915/SSP/PB, 

CPF nº. 701.526.204-51, residente e domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural 

deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, para exercer suas 

funções na UBSF Abel Francisco Bezerra, ficando a mesma lotada na Secretaria da 

Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 

bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Amanda Fernandes Pereira 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 006/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ANA LÚCIA 

BATISTA DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ANA 

LÚCIA BATISTA DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 3.168.720/SSP/PB, CPF 

nº. 052.376.584-31, residente e domiciliada na Rua João Batista Mendes, nº 30, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional ASSISTENTE SOCIAL, para exercer suas funções no 

CAPS deste Município, localizado na Sede desta cidade São Sebastião de Lagoa de 

Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada 

como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 

profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 

situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 

1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Ana Lúcia Batista dos Santos 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 007/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. ANDERSON 

RODRIGUES DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 

N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, RG. nº 

3.894.528/SSP/PB, CPF nº. 124.120.414-40, residente e domiciliado na Rua Antonio 

Apolinário da Silva, n
0
 282, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria de Obras e Urbanismo, ficando o mesmo lotado na Secretaria de 

Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um)                    

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Anderson Rodrigues dos Santos 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 008/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ANDRÉIA SOUZA 

DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

ANDRÉIA SOUZA DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 3.367.731-SSP/PB., CPF 

nº. 082.292.644-06, residente e domiciliada na rua Inácio Clementino, nº 96, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça -PB., doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE ODONTÓLOGO para exercer suas funções 

na UBSF Antonio Pedro dos Santos, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde 

deste Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de um 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

ANDRÉIA SOUZA DA SILVA 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 009/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ANGELICA 

DEBORA DA SILVA MARTINS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

ANGELICA DEBORA DA SILVA MARTINS, brasileira, solteira, RG. nº 

3.503.211/SSP/PB, CPF nº. 084.801.974-12, residente e domiciliada no Sítio 

Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria de Saúde, localizada na Sede deste Município de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria de Assistência Social, 

contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de um 

Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Angelica Debora da Silva Martins 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 010/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ARLINDA 

MENDES DE SOUZA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

ARLINDA MENDES DE SOUZA, brasileira, solteira, RG. nº 159.407/SSP/PB, CPF 

nº. 151.186.734-53, residente e domiciliada na Félix Carolino Barbosa, nº 578, bairro 

do Alto Branco, Campina Grande - PB, doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional MÉDICA, para exercer suas funções na Unidade de Saúde 

da Família Abel Francisco Bezerra, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 

9.000,00 (OITO MIL REAIS), mais Gratificação de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Arlinda Mendes de Souza 
Contratada 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 011/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. AVANILDO 

SOARES DE LIMA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

AVANILDO SOARES DE LIMA, brasileiro, casado, RG. nº 1.406.780/SSP/PB, CPF 

nº. 643.765.914-91, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n
0
, Bairro Bela Vista, 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Farmácia 

Básica Municipal, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

 

 



 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br  Site: 
www.lagoaderoca.pb.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Avanildo Soares de Lima 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 012/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. BRENA 

ALEXANDRE PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

BRENA ALEXANDRE PEREIRA, brasileira, solteira, RG. nº 4.101.118/SSP/PB, 

CPF nº. 106.044.594-83, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, zona rural deste 

Município São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Unidade 

de Saúde da Família Antonio Pedro dos Santos, zona rural deste Município, ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 

do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado 

e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Brena Alexandre Pereira 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 013/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. BRENDA 

NUJIARA SILVA PEGADO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 

N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

BRENDA NUJIARA SILVA PEGADO, brasileira, solteira, RG. nº 

2.392.105/SSP/PB, CPF nº. 103.499.764-57, residente e domiciliado na Rua Ademar 

Felipe da Silva, nº 22, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional ENFERMEIRA, para exercer suas funções na Policlínica 

Municipal, desde Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 

1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br  Site: 
www.lagoaderoca.pb.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Brenda Nujiara Silva Pegado 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 014/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. CARMEM 

IZABEL FERNANDES BEZERRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

CARMEM IZABEL FERNANDES BEZERRA, brasileira, casada, RG. nº 

3.294.072/SSP/PB, CPF nº. 071.707.384-06, residente e domiciliada no Sítio Canta 

Galo, zona rural deste Município São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Unidade 

de Saúde da Família Santo Antônio, localizada no Sítio Canta Galo, zona rural deste 

Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada 

como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 

profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 

situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Carmem Izabel Fernandes Bezerra 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 015/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. CATARINA 

PATRICIO FERNANDES BATISTA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

CATARINA PATRICIO FERNANDES BATISTA, brasileira, casada, RG. nº 

3.611.134/SSP/PB, CPF nº. 700.899.294-70, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, 

zona rural deste Município São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Unidade 

de Saúde da Família Antônio Pedro dos Santos, localizada no Sítio Geraldo, zona rural 

deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Catarina Patricio Fernandes Batista 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 016/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. CATIA DA SILVA, 

CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, CATIA 

DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 2.809.577/SSP/PB, CPF nº. 067.030.954-00, 

residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, nº 77, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional TÉCNICO EM ENFERMAGEM, para exercer suas funções 

no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, ficando a mesma lotada na Secretaria da 

Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 

bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de 01 (UM) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Catia da Silva 
Contratada 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 017/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. DAYANE MOURA 

DO NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

DAYANE MOURA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, RG. nº 

3.257.188/SSP/PB, CPF nº. 067.127.264-09, residente e domiciliada na Rua Inácio 

Clementino, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional ENFERMEIRA, para exercer suas funções no Laboratório 

de COVID-19, localizada na sede deste Município, ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), mais gratificação do PMAQ; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br  Site: 
www.lagoaderoca.pb.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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 _________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Dayane Moura do Nascimento 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br  Site: 
www.lagoaderoca.pb.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 018/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. DAYANE 

RANIELE FARIAS DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

DAYANE RANIELE FARIAS DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 

3.252.925/SSP/PB, CPF nº. 111.594.464-90, residente e domiciliada na Rua José 

Rodrigues Coura, nº 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Secretaria 

de Saúde, localizada na Sede deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 

ficando a mesma lotada na Secretaria de Assistência Social, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de um 

Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Dayane Raniele Farias da Silva 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 019/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. EDUARDO 

ADELINO DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

EDUARDO ADELINO DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 3.252.634/SSP/PB, 

CPF nº. 096.492.484-63, residente e domiciliado na Rua Quintino Paulino da Costa, nº 

50, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria da Obras e Urbanismo desde Município, ficando o mesmo lotado 

na Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade 

do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado 

e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Eduardo Adelino da Silva 
Contratado 

 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 020/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SRA. ELIZABETE DE 

SOUZA BRANDÃO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

ELIZABETE DE SOUZA BRANDÃO, brasileira, casada, RG. nº 1.738.816-SSP/PB, 

CPF nº. 927.964.944-20, residente e domiciliada na Rua Faustino Moura, 28, Birro 

Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Policlínica 

Municipal, ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, deste Município, 

contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADA a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Elizabete de Souza Brandão 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 021/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. EMYLIA 

RACHEL DE FIGUEIREDO BRITO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

EMYLIA RAQUEL DE FIGUEIREDO BRITO, brasileira, solteira, RG. nº 

1.961.556/SSP/PB, CPF nº. 013.139.254-97, residente e domiciliado na Rua Antenor 

Navarro, nº 860, bairro da Prata, Campina Grande - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional ODONTÓLOGA, para exercer suas funções no Centro de 

Especialidades Odontológicas “CEO”, desde Município, ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 

1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça- PB., 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Emylia Rachel de Figueiredo Brito 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Mº 022/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. ERIVALDO ALVES 

DE SOUZA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

ERIVALDO ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, RG. nº 1.152.225/SSP/PB, CPF 

nº. 054.022.524-08, residente e domiciliado no Sítio Campinote, zona rural, Município 

de Lagoa Seca-PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, para exercer 

suas funções na Secretaria de Transportes desde Município, ficando o mesmo lotado na 

Secretaria de Transportes, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 

3.000,00 (TRÊS MIL REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Erivaldo Alves de Souza 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 023/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. FRANCINEIDE 

SOARES DOS SANTOS PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

FRANCINEIDE SOARES DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 

3.490.881/SSP/PB, CPF nº. 089.593.784-02, residente e domiciliada no Sítio 

Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Unidade 

de Saúde da Família do Manguape, deste Município, ficando a mesma lotada na 

Secretaria de Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Francineide Soares dos Santos Pereira 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 024/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. GILSON 

AGOSTINHO AZEVEDO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

GILSON AGOSTINHO AZEVEDO, brasileiro, solteiro, RG. nº 1.525.129–SSP-PB., 

CPF nº. 043.175.444-66, residente e domiciliado na Rua Antonio Pedro dos Santos, nº 

189, centro, deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria de Obras e Urbanismo, deste Município, ficando o mesmo lotado 

na Secretaria da Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade 

do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Gilson Agostinho Azevedo 
CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 025/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. GIVANILDO JOSÉ 

RIBEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

GIVANILDO JOSÉ RIBEIRO, brasileiro, casado, RG. nº 1.723.740-2ª VIA/SSP/PB, 

CPF nº. 274.617.228-32, residente e domiciliado no Sítio Retiro, s/n
o
, zona rural, 

Lagoa Seca -PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional COUVEIRO, para exercer suas funções na Secretaria de 

Obras e Urbanismo desde Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Obras e 

Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de um 

Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Givanildo José Ribeiro 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 026/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. HERIBERTO 

GREGÓRIO FILHO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

HERIBERTO GREGORIO FILHO, brasileiro, casado, RG. nº 1.611.971/SSP/PB, 

CPF nº. 045.037.644-38, residente e domiciliado na Rua Severino Gregório, nº 37, 

Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional MOTORISTA SOCORRISTA, para exercer suas funções no 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, desde Município, ficando o 

mesmo lotado na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 

do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado 

e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por Plantão de 24 horas; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

 



 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br  Site: 
www.lagoaderoca.pb.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Heriberto Gregório Filho 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 027/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. ITALO BATISTA 

DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ITALO 

BATISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, CPF nº. 121.909.434-00, residente e 

domiciliado no St. Canta Galo, zona rural deste Município de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, para exercer suas 

funções na UBSF Santo Antônio, localizada no Sítio Canta Galo, zona rural deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando o mesmo lotado na 

Secretaria de Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei O CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, O CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer O CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando O CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Italo Batista da Silva 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 028/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. ITALO JULIANO 

BEZERRA NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 

N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ITALO 

JULIANO BEZERRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, RG. nº 

3.553.616/SSP/PB, CPF nº. 089.530.454-60, residente e domiciliado na Rua Juvino 

Sobreira de Carvalho, nº 33, Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional MOTORISTA SOCORRISTA, para exercer suas funções no 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, desde Município, ficando o 

mesmo lotado na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 

do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado 

e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por Plantão de 24 horas; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Italo Juliano Bezerra Nascimento 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 29/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JOÃO BATISTA 

MARTINS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, JÃO 

BATISTA MARTINS, brasileiro, solteiro, RG. nº 4.016.830/SSP/PB, CPF nº. 

015.802.914-30, residente e domiciliado na Rua Antonio Apolinário da Silva nº 257, 

centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria de Obras e Urbanismo desde Município, ficando o mesmo lotado 

na Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade 

do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado 

e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

João Batista Martins 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 030/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JOHN LENNON DA 

SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, JOHN 

LENNON DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 3.645.404/SSP/PB, CPF nº. 

095.466.104-45, residente e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominada CONTRATADO, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria de 

Transportes, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 

1.400,00 (HUM MIL E QUATROCENTOS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

JOHN LENNON DA SILVA 

Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 031/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JOSÉ ANDRÉ DA 

SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, JOSÉ 

ANDRÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, RG. nº 3.252.947-SSP/PB, CPF nº. 

100.391.504-37, residente e domiciliado na Rua São Sebastião, nº 23, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional ENFERMEIRO, para exercer suas funções na 

POLICLÍNICA MUNICIPAL, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde deste 

Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 

1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

José André da Silva 
  Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 032/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JOSÉ DE 

ARIMATÉIA DE OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, JOSÉ 

DE ARIMATÉIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG. nº 1.543.950/SSP/PB, 

CPF nº. 016.728.747-85, residente e domiciliado na Rua Joaquim Guilherme de 

Vasconcelos, s/nº , centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional VIGILANTE MUNICIPAL, para exercer suas funções no 

Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, desde Município, ficando o mesmo lotado na 

Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

José de Arimatéia de Oliveira 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 033/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. JOSELMA 

BEZERRA DO CARMO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

JOSELMA BEZERRA DO CARMO, brasileira, solteira, RG. nº 2.760.870/SSP/PB, 

CPF nº. 042.240.034-30, residente e domiciliada na Rua Antonio Pedro dos Santos, 

s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria Municipal de Saúde deste Município, ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de um 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br  Site: 
www.lagoaderoca.pb.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 _________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Joselma Bezerra do Carmo 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Mº 034/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JOSINALDO 

RODRIGUES DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

JOSSINALDO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 

1.738.820/SSP/PB, CPF nº. 980.601.124-49, residente e domiciliado no Sítio 

Manguape, zona rural deste Município, doravante denominado CONTRATADO, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional TRATORISTA, para exercer suas funções na Secretaria de 

Transportes desde Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Transportes, 

contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 

2.000,00 (DOIS MIL REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Josinaldo Rodrigues da Silva 
Contratado 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 035/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. JOYCE POLIANA 

COSTA BRASILEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

JOYCE POLIANA COSTA BRASILEIRO, brasileira, solteira, RG. nº 

3.849.618/SSP/PB, CPF nº. 100.856.054-50, residente e domiciliada na Travessa frei 

Clementino, n
0 

100, centro, Lagoa Seca-PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PSICÓLOGA CLÍNICA, para exercer suas funções no 

Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF), deste Município, ficando a mesma lotada 

na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 

1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Joyce Poliana Costa Brasileiro 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 036/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. JULIANA TOMAZ 

DOS SANTOS MARTINS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

JULIANA TOMAZ DOS SANTOS MARTINS, brasileira, casada, RG. nº 

3.252.992/SSP/PB, CPF nº. 088.707.494-44, residente e domiciliada na Rua José 

Rodrigues Coura, nº 52, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal Pedro da Costa Bezerra, localizada na sede deste Município, ficando a 

mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 

profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 

situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de um 

Salário Mínimo Nacional Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Juliana Tomáz dos Santos Martins 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 037/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SRA. JUSSARA 

MIRELLA VICTOR PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

JUSSARA MIRELLA VICTOR PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 3.252.986-

SSP/PB, CPF nº. 100.572.794-54, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de 

Carvalho, 80, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional FISIOTERAPEUTA, para exercer suas funções no Núcleo 

de Apoio a Saúde da Família – NASF, ficando o mesmo lotada na Secretaria de Saúde, 

deste Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 

1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Jussara Mirella Victor Pereira 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 038/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. LAÉRCIA 

RAFAELA DA SILVA DE FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

LÉRCIA RAFAELA DA SILVA DE FARIAS, brasileira, casada, RG. nº 

3.253.055/SSP/PB, CPF nº. 100.710.844-44, residente e domiciliada na Rua Joaquim 

Guilherme de Vasconcelos, s/nº, Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional ENFERMEIRA DA UNIDADE DE SAÚDE SANTA 

TEREZINHA, e Plantonista nos finais de Semana no SAMU, deste Município, ficando 

a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 

profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a 

demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), mais gratificação 

de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por Plantão de 24 horas do SAMU; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Laércia Rafaela da Silva de Farias 
Contratada 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 039/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. LUANA TOMAZ 

DO NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, UANA 

TOMÁZ DO NASCIMENTO, brasileira, casada, RG. nº 3.326.547/SSP/PB, CPF nº. 

080.962.934-86, residente e domiciliada na Rua Antonio Apolinário da Silva, nº 139, 

centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional ENFERMEIRA SOCORRISTA, para exercer suas funções 

no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, deste Município, ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 

do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado 

nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por Plantão de 24 

horas; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Luana Tomáz do Nascimento 
Contratada 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 040/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. LUCICLEIDE 

GONÇALVES DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

LUCICLEIDE GONÇALVES DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 

2.592.388/SSP/PB, CPF nº. 057.408.777-09, residente e domiciliada na Rua Antonio 

Apolinário da Silva, nº 118, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, para 

exercer suas funções na Unidade de Saúde da Família Abel Francisco Bezerra, 

Microárea 14, na sede   deste Município, ficando  mesma lotada na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará 01 (um) Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Lucicleide Gonçalves da Silva 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 041/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. LUCIMARA 

ALVES BENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 

02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 

LUCIMARA ALVES BENTO, brasileira, casada, RG. nº 2.214.867/SSP/PB, CPF nº. 

025.953.154-55, residente e domiciliada na Rua Raimundo Alves da Silva, nº 74, 

apartamento 1501, centro, Campina Grande - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado 

o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional ENFERMEIRA SOCORRISTA, para exercer suas funções 

no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por Plantão de 24 

horas, mais R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), como gratificação de 

coordenação; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Lucimara Alves Bento 
Contratada 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 042/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. LUIZ INÁCIO DE 

AGUIAR NETO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 

02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, LUIZ 

INÁCIO DE AGUIAR NETO, brasileiro, casado, RG. nº 2.726.605–SSP-PB., CPF 

nº. 041.780.614-02, residente e domiciliado na Rua Severino Gregório Neto, nº 11, 

centro, deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria de Saúde, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, 

contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de 01 (um) 

Salário Mínimo Vigente por Lei; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADO 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Luiz Inácio de Aguiar Neto 
CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 043/2021. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. LUIZA 

JORDANIA SERAFIM DE ARAÚJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. xxx.377.614-xx, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, LUIZA 

JORDANIA SERAFIM DE ARAÚJO, brasileira, solteira, RG. nº 3.691.621/SSP/PB, 

CPF nº. 088.465.934-80, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio, s/nº, centro, 

Remigio - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional ODONTÓLOGA, para exercer suas funções na Unidade de 

Saúde Antonio |Pedro dos Santos, zona rural desde Município, ficando a mesma lotada 

na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 

3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), MAIS GRATIFICAÇÃO DE R$ 1.100,00 (HUM MIL 

E CEM REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 

obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do 

título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados 

em favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA 

não poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta 

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar 

com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer 

de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a 

qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade 

em atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO 

obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 04/01/2021 e término em 

04/07/2021; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 

hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, 

não cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o 

presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, 

na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça- PB., 04 de janeiro de 2021. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Luiza Jordania Serafim de Araújo 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

_____________________________________________ 

 

 

 _____________________________________________ 

 

 

 

 


